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DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com
fulcro no Parecer no 1888/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos
fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1o da Lei no 9.784, de 29
de janeiro de 1999, conheço do recurso interposto pela entidade, mas
lhe nego provimento, mantendo na íntegra a Decisão no 1/2013-
SESu/MEC, de 17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial de
União de 20 de maio de 2013.

Processo no: 23000.006196/2013-74
Interessado(a): União Educacional do Pantanal Mato-Grossense S/C Ltda
Assunto: Recurso em face de decisão que desvinculou a entidade do
Programa Universidade para Todos-Prouni.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

PORTARIA No- 3.810, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.012354/2013-58, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Computação/CCET, objeto do Edital nº. 012/2013, publicado no D.O.U. de
10/06/2013, conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Engenharia de Software e Sistemas de Informação
Disciplina Apoio à Decisão; Desenvolvimento de Software I, II e III; Interface Humano-

Computador; Gerência de Projeto de Software; Qualidade de Software; Linhas
de Produto de Software; Padrões de Software e Refatoração; Especificação
Formal; Metodologias de Desenvolvimento de Software; Segurança e Auditoria
de Sistemas; Desenvolvimento Baseado em
Componentes; Tópicos Especiais em Engenharia de Software I e II; Engenharia
de Software I e II; Gerência de Projetos; Tecnologia de Desenvolvimento para
Internet; Engenharia de Software para Sistemas de Informação I e II; In-
trodução à Ciência da Computação; Microcomputadores; Fundamentos de
Computação e Programação Imperativa

C a rg o / N í v e l Professor Adjunto A - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final Não houve candidatos aprovados

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 3.812, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.003820/2013-12, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Educação Física/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos, objeto do
Edital nº. 015/2013, publicado no D.O.U. de 05/07/2013, conforme informações que seguem:

Matérias de Ensino Base Contemporânea da Educação Física e Sociedade
Disciplinas Conhecimento e Cultura Escolar; Teorias do Lazer e Educação e Estética
C a rg o / N í v e l Professor Adjunto-A - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final 1º LUGAR: CAE RODRIGUES - 76,12

2º LUGAR: CESAR AUGUSTUS SANTOS BARBIERI - 68,76

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 3.813, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.015184/2013-63, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Núcleo de Medicina/Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, objeto do Edital nº. 015/2013,
publicado no D.O.U. de 05/07/2013, conforme informações que seguem:

Matérias de Ensino II, III e IV Ciclos de Medicina (sessões tutoriais, conferências, aulas em la-
boratórios, habilidades médicas e práticas de ensino na comunidade) com ên-
fase em Patologia

Disciplinas II, III e IV Ciclos de Medicina (sessões tutoriais, conferências, aulas em la-
boratórios, habilidades médicas e práticas de ensino na comunidade)

C a rg o / N í v e l Auxiliar - Nível 1
Regime de Trabalho 40h semanais

Resultado Final 1º LUGAR: ROSIANE SANTANA ANDRADE LIMA - 66,10

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 3.814, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.015178/2013-14, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Núcleo de Medicina/Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, objeto do Edital nº. 015/2013,
publicado no D.O.U. de 05/07/2013, conforme informações que seguem:

Matérias de Ensino II, III e IV Ciclos de Medicina (sessões tutoriais, conferências, aulas em la-
boratórios, habilidades médicas e práticas de ensino na comunidade) com ên-
fase em Cirurgião Geral e Anatomia Humana

Disciplinas II, III e IV Ciclos de Medicina (sessões tutoriais, conferências, aulas em la-
boratórios, habilidades médicas e práticas de ensino na comunidade)

C a rg o / N í v e l Auxiliar - Nível 1
Regime de Trabalho 40h semanais

Resultado Final 1º LUGAR: FABIO SANTOS ALVES - 67,63
2º LUGAR: DENISE FRÓES BRANDÃO - 64,73

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 3.815, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.015181/2013-20, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Núcleo de Medicina/Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, objeto do Edital nº. 015/2013,
publicado no D.O.U. de 05/07/2013, conforme informações que seguem:

Matérias de Ensino II, III e IV Ciclos de Medicina (sessões tutoriais, conferências, aulas em la-
boratórios, habilidades médicas e práticas de ensino na comunidade) com ên-
fase em Ortopedia e Anatomia Humana

Disciplinas II, III e IV Ciclos de Medicina (sessões tutoriais, conferências, aulas em la-
boratórios, habilidades médicas e práticas de ensino na comunidade)

C a rg o / N í v e l Auxiliar - Nível 1
Regime de Trabalho 40h semanais

Resultado Final 1º LUGAR: MAX FRANCO DE CARVALHO - 87,27

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com
fulcro no Parecer no 1903/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos
fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1o da Lei no 9.784, de 29
de janeiro de 1999, CONHEÇO do recurso interposto pela entidade,
e NEGO-LHE provimento, mantendo a Decisão no 1/2013-SE-
Su/MEC, de 17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial de
União de 20 de maio de 2013.

Processo no: 23000.006139/2013-95
Interessada(o): Fundação de Assistência e Educação - FAESA
Assunto: Recurso em face de decisão que desvinculou a entidade do
Programa Universidade para Todos - ProUni

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com

fulcro no Parecer no 1909/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos

fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1o da Lei no 9.784, de 29

de janeiro de 1999, CONHEÇO do recurso interposto pela entidade,

e NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo a Decisão no 1/2013-SE-

Su/MEC, de 17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial de

União de 20 de maio de 2013.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO

CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO No- 44, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera os arts. 3º e 7º e a alínea i do inciso
III do art. 8º e acrescenta o § 6º ao art. 1º
da Resolução nº 42, de 28 de agosto de
2012, que dispõe sobre o Programa Na-
cional do Livro Didático (PNLD) para a
educação básica.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Constituição Federal - artigos 205, 206, 208, 211 e 213.
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.
Decreto n.º 7.084, de 27 de janeiro de 2010.
Resolução nº 42, de 28 de agosto de 2012.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
(FNDE), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º, §
1º, da Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, e pelos arts. 4º, § 2º,
e 14 do Anexo I do Decreto nº 7.691, de 2 de março de 2012,
publicado no D.O.U. de 6 de março de 2012, e pelos arts. 3º, inciso
I, alíneas "a" e "b"; 5º, caput; e 6º, inciso VI, do Anexo da Resolução
nº 31, de 30 de setembro de 2003, publicada no D.O.U. de 2 de
outubro de 2003, neste ato representado conforme deliberado na Reu-
nião Extraordinária do Conselho Deliberativo do FNDE realizada no
dia 31 de maio de 2012, e

CONSIDERANDO a necessidade de melhorar o modelo de
gestão da reserva técnica, com vistas à maior agilidade no aten-
dimento às redes de ensino e às escolas públicas e ao aproveitamento
mais eficiente dos materiais adquiridos;

CONSIDERANDO a necessidade de ampliação do atendi-
mento com acervos literários e complementares para salas de aula à
educação infantil, a partir da perspectiva de inclusão das creches e
pré-escolas como prioridade nas diretrizes da política nacional de
educação, resolve ad referendum:

Art. 1º Alterar os arts. 3º e 7º e a alínea i do inciso III do art.
8º da Resolução nº 42, de 28 de agosto de 2012, que passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 3º As aquisições de material para atendimento às es-
colas registradas no censo escolar realizado pelo Instituto Nacional de
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP) e parti-
cipantes do PNLD serão realizadas da seguinte forma:

I - regular, para distribuição do quantitativo básico de exem-
plares dos livros didáticos para alunos e professores e dos acervos
para salas de aula definido a partir das projeções de matrículas das
escolas participantes.

II - acervos referenciais, para envio às secretarias de edu-
cação de um exemplar das obras literárias, obras complementares e
dicionários distribuídos a sua respectiva rede de ensino, para co-
nhecimento dos conteúdos e aproveitamento na orientação e formação
de docentes e dirigentes;

III - reserva técnica, para atendimento dos novos benefi-
ciários não computados no censo escolar e para ajustamento da oferta
à demanda. (NR)"

...

"Art. 7º A reserva técnica dos livros didáticos e acervos será
destinada ao atendimento das escolas participantes no âmbito de cada
rede de ensino ou escola federal, composta proporcionalmente por
todos os títulos escolhidos no país e dimensionada inicialmente para
atender até 3% das matrículas projetadas para cada ano letivo.

§ 1º Os títulos disponíveis na reserva técnica para cada rede
de ensino ou escola federal corresponderão proporcionalmente ao
quantitativo de cada título por ela adotado.

§ 2º Os pedidos de atendimento da reserva técnica serão
registrados pelas escolas federais, escolas municipais, estaduais e do
Distrito Federal por meio de sistema próprio.

§ 3º As escolas municipais e estaduais ou do Distrito Federal
participantes serão atendidas mediante solicitação submetida à rede de
ensino correspondente.

§ 4º É facultado às redes de ensino o cadastramento de
regionais de atendimento para recebimento e avaliação dos pedidos
das escolas.

§ 5º Para validação dos pedidos submetidos às redes de
ensino, é necessária a aprovação da secretaria de educação corres-
pondente, ainda que tenha sido elegida a opção de regionalização
mencionada anteriormente.

§ 6º O FNDE poderá, conforme viabilidade e pertinência,
adquirir e distribuir lotes adicionais de livros didáticos para suple-
mentação da reserva técnica, com o fim de atender às solicitações de
material didático que excedam às condições previstas no caput ou
ainda para ajustes preventivos dos estoques da reserva técnica.

§ 7º O FNDE poderá solicitar, quando julgar necessário, por
meio de ofício assinado pelo dirigente da rede de ensino ou escola
federal, justificativas para as solicitações referidas no parágrafo an-
t e r i o r.
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